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f ermo Aditivo ao Termo de Acòráo
felebraão em 7 de dezembro de 1960
t registrado pelo Tribunal de Contas
em sessão de 23-12-60 entre o Go-
verno da união e a Prefeitura Mu-
nicipal de Mombaça, Estado do Cea-
rá, para instalação de uma j&coZa
Agrícola no referido município.

Aos 12 dias do mês de junho do ano
de 1362, presentes na Secretaria de

'.".o. do j Negócios da Agricultura
o respectivo Ministro Dr. Armando

Filho por parte do Governo
da União e o Sr. Dep. Jcsé Martins
[Rodrigues, devidamente autorizado a

' representar a prefeitura Municipal de
Mombr.ç?., conforme credencial que
exibiu, deliberaram assinar o presente
Termo Aditivo ?,o Acordo celebrado
em 7 de dezembro de 1960, para o
fim de modificar as suas cláusulas

iida, sétima e oitava, as quais
ii a ter a seguinte redação;

Cláusula Segunda — A prefeitura
Municipal de Mombaça se comprome-
te a fazer doação de uma área mí-
nima d? 200 hectares de terras férteis
com boas aguadas, em zona salubre,
próxima da sede do Município e ser-
vida por fáceis vias de comunicação,
de preferência via férrea, ficando a
escolha a critério do Ministério da
Agricultura.

Cláusula Sétima — para a execução
do presente Acordo, a contribuição do
Governo da União, em 1960, é de
Cr$ 7.000.0CO.OO (sete milhões de cru-
zeiros) e em 1961, de Cr$ 10.000.000,00
(dez mjjhões de cruzeiros), ficando a
contribuição da Prefeitura de Mom-
baça, nos referidos exercícios, redu-
zida a Cr$ 100.000,00 (cem mil cru-
aeiros) anuais. As mencionadas cotas
serão depositadas na Agência do Ban-
co do Brasil S/A em Fortaleza, à dis-
posição do Executor do Acordo, que
as movimentará.

Cláusula Oitava — NO exercício de
I99C, a cota da União corre por conta
do crédito consignado no Orçamento
da União, Lei tí> 3.682, de 7-12-59,
Art. 4?, Anexo 4 — poder Executivo,
Subanexo 4.12 M.A. 19.01 — Supe-
rintendência do Ensino Agrícola e
Veterinário (Despesas próprias) Des-
pesas de Capital, Verba 3.0.00 — De-
senvolvimento Económico e Social,
Consignação 3.1.CO — Serviços «m
Regime Especial de Financiamento,
Subconsignação 3.1.17 — Acordos 1)
Acordos para instalação de escolas
destinadas ao ensino agrícola ZY Es-
colas Agrícolas, 06) Ceará, 1) Mom-
bsça, inclusive para desapropriação
ou aquisição, de terreno, em acordo
com a prefeitura Municipal, e, no
exercício de 1961, por conta do cré-
dito consignado na TLei n? 3 834, de
10-12-60, Art. 4? Anexo 4 — poder
Executivo — Subanexo 4.13 — Minis-
tério da Agricultura — 19.01 — Supe-
rintendência do Ensino Agííoola e
Veterinário, Despesas de Capital, Ver-
ba 3.0.00 — Desenvolvimento Econó-
mico e fícclEil, Consignação 3.1.00 —

i Regime Especial de Fi-
Subconsignação 3.1.14

- Acordos, 1) Acordos para instala-
e manutenção de Escolas desti-

las ao ensino agrícola, 3) Escolas'
:eclas, 06 — Ceará, 3) Mombaça,

em acordo com a Prefeitura, inclusive
para aquisição de terreno, tendo sido
devidamente deduzidas na escrituração

Superintendência do Ensino Agrí-
cola e Veterinário, consoante empe-
nhes ns. 107, de 6-12-60 e 115, íc
12-12-61, distribuído à Delegacia Fis-
cal do Tercnio Nacional no Estado
do Cenrá, para pagamento co^io •
tos a p?r :<ir". e n M :•
pó:' ditos qus forem vo-
tadoc psra .tal fim.

DIÁRIO OFICIAL (Sacão l — Parto !)

Contintarn em vigor as
cláusulas do Termo de Acordo
em 7 de dezembro de 1950.

O presente Termo está isento de
pagamento de selo "ex vi" do r.rt. 50
da Consolidação das Leis do Imposto
do Selo a que se refere o Decreto nú-
mero 45.-i21, de 12-2-59.

E, para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente Termo Aditivo, o qual depois
de lido e achado conforme, vai assi-
nado pelas partes acordantes já men-
cionadas, pelas testemunhas Manoel

3unho da H962

águes pinho, Aramis Gomes Ra-
e por mim, Lígia Melo da Silva,

• iturário nível 8, com exercício na
Z; cão de Execução Orçamentaria da
.v/isão de orçamento do Departa-

; -.snto de Administração do Ministério
c: a Agricultura, que o datilografei. —
Em 12 de junho de 1982. — Dr. Ar-
mando Monteiro Filho, Deputado José
Martins Rodrigues, Manuel Rodrigues
Pinlio, Aramis Gomos Ramvs, Lígia
Melo da Silva.

(N» 14.054 — Í3-6-G2 — Cr$ 4.284,00)

l :-•REFE1TURA DO

FEDERAL.

O2S' FRITO

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N? 188 — DE 13 DE
E06I a

Proíbe temporariamente o ingresso âe
pessoal, a qualquer título, na Prefei-
tura do Distrito Federal e em outras
entidades que especifica..
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere o

.Art. 20, item n, da Lei n? 3.7.51, de
113 de abril de 19GO, decreta:

Art. l? Fica proibido, até 31 de
l dezembro do corrente ano, o ingresso
| de pessoal, a qualquer titulo, na Pre-
.; feitura do Distrito Federal, na Com-
panhia Urbanizadora da Nova Capital

jjdo Brasil (NOVACAP), nas Fundações
instituídas pela Prefeitura do Distrito
Federal, bem como em empresas de

COLEÇÃO DAS LEIS
1961 - 1962

Vol. I — Atos do Poder Legislativo — Leis
de janeiro a março — Div. n.° 844. 170,00

Yol. II — Atos do Poder Executivo — De-
cretos de janeiro a março — Div. ,
n.» 845 560.00

Vol. 111 — Atos do Poder Legislativo — Leis
de abril a junho — Div. n.° 847.. ,150,00

Vol. IV — Atos do Poder Executivo — De-
cretes de abril a junho — Div..
n." 848 440,00

Vol. V — Atos do Poder Legislativo — Leis
de julho a setembro —• Div. n.° 851 200,00

YoL VI — Atos do Poder Executivo — De-
cretos de julho a setembro — Div.
n." 852 440,00

Vol. Vil — Atos do Poder Legislativo — Leis
de outubro a dezembro — Div.
n.°854 ., 180,00

VoL VIII _ Atos do Poder Executivo — Decre-
tos de outubro a dezembro — Div.
n." 855 520,00-

1962

Vol. I — Atos do Poder Legislativo — Leis
de janeiro a março — Div. n.° 865.: 120,00

Vol. II — Atos do Poder Executivo — De-
cretos de janeiro a znarço — Div.

n.° 866 550,00

A VENDA:
"o de Vendas: Av..Redrigues Alves, l
Agência I: Miai-sfeio da Fazenda

Atenda-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

que esta Participe como quotista, res-
salvados:

a) a nomeação ou designação para
cargo ou função em comissão e fun-
ção gratificada;

b) a admissão ou designação para
encargos de direção e chefia.

Art. 2* Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 13 de junho de 1962!

José Sette Câmara, Prefeito.

Walãyr dos Santos, Secretário Genfc
de Administração.

DECRETO DE 14 DE JUNHO DE
1D62

O Prefeito do Distrito Federal no
uso de suas atribuições legais, resol-
ve:

1. Conceder, a pedido, prorroga-
ção de licença, por mais 90 (noventa);
dias. a Afrânio Barbosa da Silva, da
função de ^membro do Conselho de
Administração da Companhia Urba-'
nizadora da Nova Capital do Brasil;
a que se refere a Portaria n.» 384, de
4 de janeiro de 1962.

2. Designar Clenício da Silva Du-
arte, para exercer a função ds mem-
bro do Conselho de Administração da
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil, durante o afasta-':
mento de Afrânio Barbosa da Silva. •

Brasília, em 14 de junho de 1962. —
José Sette Câmara, Prefeito.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de "suas atribuições legais, resol-
ve:

1. Conceder, a pedido, licença por
60 (sessenta) dias, a Luiz Fernando
de Oliveira Freire, da função de mem-
bro do Conselho de Administração da
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil. '

2. Designar Edilson Varela, para
exercer a função de membro do Con-
selho de Administração da Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil, durante o afastamento de
Luiz Fernando de Oliveira Freire.

Brasília, em 14 de junho-.de 1982. —
José Sette Câmara, Prefeito.

O Prefeito do Distrito Federal de
conformidade com o disposto no arti-
GO B.?, parási-f.fo único, do Estatuto
da Função Zooboíânica do Distrito
Federal, .

Designar ítalo Campioficrito para
exercer as funções de Membro do
Conselho Diretor da Fundação Zoobo-
tânica do Distrito Federal.

Brasília, em 1-1 de junho de 1S62. —.
José Sette Câmara, Prefeito.

O Prefeito do Distrito Federal de
conformidade com o disposto no ar-
tigo S.?, parágrafo único, do Estatuto
da Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal, resolve:

Designar Solon Coutinho de Luce-
na para exercsr as funções de Mem-
bro do Con,selhov Diretor d Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal.

Brasília, em 14 de junho de 1962. -3
José Sette Câmara, Prefeito.
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J. 967, postados no Correio de BSo
paulo e destinados e, Pagliarin* íi

Ltda., em Jandaia do 6ul-PJS.
l'oo. 11.675-54.

r EDITAL DE PUBLICAÇÃO
Pelo presente Edital, íiea a 8ra.
aquel Gonçalves, ex-servidora da
Iretoria Regional dos Correios e Te-
grafov no Paraná, intimada a com-
arecer .na Secção do Pessoal da
lesma Diretxvia, dentro do prazo d>e
) dias, a contar da data da publi-
ftçâo deste Edital, a fim de provi-
enciar o recolhimento da importân-
a de Cr$ 880,39 (oitocentos oitenta

pruzeiros e trinta centavos), corres-
ondente ao extravio aos registrados
lúmeros 150.727 — 328 — 333.
,813 — 75,324 — 328 — 339.960 —
estados na DR. DP., Apt. de San-
ana-Sp., Correio de Braz-Sp., Jan-
aia do Sul-PR, e DR. do Distrito
federal — Processos números 9.167

54 — 9.&GE-VÍ — 10.662-54 —

M5.218-Í4 — 720-55 — 7.06Í-» •....
7.W3-5S. — Steim LicfíííJei — Cbefe
<3* Pessoal.

Dias 13 — 14 e 15-6-62.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Departamento de Administração
Serviço de Comunicaçõ»»

AVISO

Edital ae concorrência pública para
os serviços de limpeza no Bloco 10 tía

l Esplanada dos Ministérios. Aos Inte-
jressados, comunicaii:o.3 que o Depar-
tamento de -A -ao do Minis-
tério do Trabalho e -ia So-
cial publicou ao Diário Oficial de 6
de junho de 1962, pág. 6.234, o edital
acima epigrafado, cuja concorrência

j será realizada no dia 22 de iunho de
1962, às 16 horas. — Fernando Gui-
lherme da Silva, Presidente da Co-
missão de Concorrência.

(Dias: 13, 16 e 19-6-62).

HUBtSTÉfflO DA SAÚDE
Departamento Nacional

de Endemias Rurais
Campanha de Controle

• Erradicação
da Malária

EDITAL

A Campanha de Controle e Erradi-
oftção da Malária, torna público aue
se acha Aberta a- Concorrência Admi-
ntotraUva. com encerramento no dia
1& de junho de 1902, para confecção
de Manuais.

Os interessados poderão adquirir in-
formações e detalhes à Rua Barão
de São Francisco n? 37 — Andaraí
no expediente de 8 30 às 12 horas .e
de 13,30 às 18 horas, nos dias ú^is
excluídos os sábados.
(N? 24.718 — 8-6-62 — Cr$ 510,00)

A Campanha de Controle e Erra-
dicação da Malária, torna púbiico que
«e acha aberta a Concorrência Admi-
nistrativa, com encerramento no dia.
18 de junho de 1962, para confecção
de impressos.

O» totereuados p^.;;.'rão adquirir ín
fonaaçõe* e detalhe;, na, Rua Baiãc
de São Francisco n' 37 — Aiida.-ai
ao expediente de 830 ás 12 horas »
de 133o às 18 horas, nos dias útcii
«tcluidos os sábados.
(N' 24.71D — S-6-.62 — Cr$ 510,00;

, CÂMARA DOS DEPUTADOS

! Concurso Público para Taquí-
grafo Parlamentar

O Direlor-Geral da Câmara doí
| Deputado» comunica aos interessado;
. Que a vista da prova d9 Geografia e
' História, por 48 horas, terá início no
! dia 15 do corrente, sexta-feira, às 8,00
! horas, no Palácio do Congresso em
j Brasília.

A primeira prova técnica (-ditado de
j 10 minutos na velocidade de 110 a 12G
l palavras por minuto) realisar-se-á no
í dia 30 (!;> corrente, sábado, às 17,30
i horas, e •• sxr-rne escrito de cultura
l geral, no dia l de julho, domingo, às
7,30 horas, no Palácio do Congresso,
em Brasília.

Brasília, 13 de Junho de lí'fi'2. — A.
> Lazary Guedes, D1' ; inteiino"

JD El

|VOL. XX. 1S93 TOMO V - TRABALHOS JURÍDICOS

Preço: Cr$ 250,00

VOL. XXIII. 1896 — TOMO II - IMPOSTOS

INTERESTADUAIS

Pfeço: . Cr$ 200,00

A VENDA;

Séção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, l

Açência I: Ministério da Fazenda

•'.-3 pelo Serviço de Reembolso P;

/ema a n c c. a
R e c o í ! • o

-* r
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BRAZtLIA. TURÍSTICA M
COMERCIAL 3. Â..

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Aos três (.3) dias do mês ds abril

da mil novecentos e sessenta e aois.
às dez (10) horas, na sede social, na
Avenida W-3, Quadra 7-B, Loja 'ú,
iv andar, em Brasília, Distrito .ffsderal
reuniram-se em primeira convocação
acioiiisías cia Brazília Turística e Co-
jueiciaJ, S. A., representando mais
ae dois terços do capital social com
direito a voto, conforme se verificou
pcj.\ lançadas no Livro
de Ficscnça uo Aciotót&í. Constituí-
cla a Mesa na forma indicada no art.
21 aos Estatutos Sociais, com a esco-
lha do Deputado Federal Doutor José
Janduliy Carneiro, para presidente da
Assembleia, convidou este o Doutor
Renato Peixoto de Alencar paia secre-
tário, e declarou instalada a AÍ
bléia Geral Ordinária convocada por
avisos publicados no Diário Oficiai de
Brasília, dos dias 13, 14 e 15 de feve-
reiro uo corrente ano, e no Jornal
"Correio Braziliense" dos dias 13, 14
e IS do mesmo mês, a fim de que to-
dos interessados dela tivessem ci-
ência e cujo comparecimento esta con-
signado através das asisnaturas lan-
çadas no Boletim de Presença. Por
solicitação do Senhor Presidente foi
lido pelo secretário o edital de con-
vocação nos órgãos e datas acima ci-
t-aeos, com a seguinte Ordem cio Dia:
a> Apreciação e julgamento dos aros
e contas da Diretoria relativamente«10 exercí

DiARIO OFICIAL' (Segão l ~ Parte I)
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palavra o acionista Senhor João
Carneiro de Freitas, pediu à Assem-
bleia um voto de louvor a S. Ex* o
Senhor João Goulart, Presidente ca
República, pelos seus atos a atitudes
de verdadeiro estadista dedicado a de-
fesa dos mais altos interesses nacio-
nais, e sua correta e dinâmica admi-
nistração no Distrito Federal, pro-
curando resolver os seus problemas e
promovendo a continuação da mar-
cha de progresso e realizações de Bra-
sília. Os votos foram aprovados sob
salva de palmas. Ainda com a pala-
vra, o Senhor João Carneiro de Frei-
tas fez um retrospecto dos trabalhos
executados pela administração no ps-
rlodo encerrado, salientando-se a íí-
xação da^sede provisória da Compa-
nhia na Avenida W-3, estando em
pauta a construção da sede ' própria,
reservando-se o edifício do "Parque
Alvorada" para nele funcionarem se-
ç6cs do Departamento Imobiliário,
cada vez mais movimentado em íace
da crescente procura de interessados
em .lotes no "Parque Alvorada", no
"Anexo-Setor industrial e agrícola ',
e nos Parques "Esmeraldas" e "Acla-
mação" no município de Luzia aia,
aprovados na forma do Decreto-lei nú-
mero' 58, respectivamente, com 8. 538
e 1.675 lotes residenciais e de outras
finalidades. Encerrando sua exposl-
cão, o Senhor João Carneiro de Frei-ua. iJiretoria relaíivamr.rfB ' va°, o Ssnncr João Carneiro de Frei-

*°,h
e3£cTci<:io de 1961- &> Eieger o Con ! cas congratulou-se com todos os aclo-
3 Fiscal para o corrente 'irm . i nistas e. companheiros de trabalho,

"±^de,asi.un.tos de interesse somai?
,

pelo progresso da ''Brazííia", nua so-~ .... «^uiiius ae intcress" social i ° t»"»10880 ua urazuia , nua so-
m.nada a leitura oor-fo-mp tire*' ilitíez e magnitude, do que era prova

creve o art. 99 dn rWv^., •,.', ÍTifl matem&tlRB. r> •RnlBnnn pnins pirra.i

do D.F. — Distrito Federal. DOU fé,
subscrevo e assino a presente certidão,
aos seis dias do mês de junho de mil
novecentos e sessenta e dois. — Al-
fredo Costa de Oliveira.

Selada com Cr$ 20,00.

(N? 14.030 — 12-6-62 — Cr$ 5.304,00)

Ata da Assembleia Geral
Extraordinária

Aos trinta dias do mês de março de
mil novecentos e sessenta e dois, às
dezesseis horas na sede social na Av.
W3, Quadra 7-B, loja 3, l? andar, em j
Brasília, D. F. reuniram-se em As- j
jembléia Geral Extraordinária, em

primeira convocação, os acionistas da
Brazília Turística e Comercial, S. A.,
representando mais de dois terços do
capital social, a fim de deliberar so-

bre assunto de interesse social con- i Certifico que, Brazííia Turística
forme edital de convocação feito na
forma da lei e publicado no DiáHo
Oficial da Capital Federal dos dias
vinte e dois, vinte e três è vinte

março de 1962. Renato Peixoto
Alencar — Secretário — Manoel u^
ãioli aos Santos — José Janduhy Cor*
neiro — João Carneiro dê Freitas —j
Izael Segóvia Oliveira — Renato Pei^
xoto de Alencar — Aluisio Sebastião,
Trinas — Eugénie Gabriêlle Z)'OZa<|,
Dreixler — José Júlio Ferreira dá
Sousa — Walter Saldanha ãe Almei\
da — Isabel José Afonso e Sousa da
Carvalho — Saio Ortiga Feãrigo —j
Ildefonso Gadioli dos Santos — Aríete
da Costa Lima Santos.

Confere com o original lançado ji
verso da folha 82 e folha 83 do IÂ-
vro n? l de Atas das Assembiéiasj
Brasília D. F. 30 de março de 19623

,Renato Peixoto ãe Alencar — S&
cretário.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE5
REGISTRO DO COMÉRCIO
DIVISÃO DE REGISTRO S
CADASTRO — GRUPO DE i

SEÇÕES DO D. F.

CEIili '

seis de março expirante, e no "D. C.
Brasília" da Capital da Republica, dos
dias vinte e dois, vinte e três e vinte
e quatro do mesmo mês de março.

creve o art. 99 do Decreto-lci 2 u* 7 ' matemática o Balanço, cujas cifram
ue 26 de setembro de 1940 -eUri^uTii "Panavam a excelente situação da ! ,B, „„ Til, "v --
o Seimor Presidente aw aSoa^íf! Sociedade. E como nada mais hou-í ' Llvro de Presença, assumiu a

;ntes, comunicando-lhes oue'no. veese a tratar e nenhum acionista de- «""eçSo dos trabalhes, pó»- aclama-
mlvióin rf^ui .. -• ir-^la^vR lisar tia nnlavrn ripu n Çlarihnr nõn ^«» „

, o - e s que po-
dia a Assembleia deliberar sobre a ma-
t

-
usar da palavra, deu o Senhor+ - Is •**'*« wcnucrai soore a rm- --"v" »*« w«iav i t ; , ucu t/ o^iniui

sna da convocação e assuntos de in i Presidente por satisfeitos os objetlvos
%?%££**. aa S^^lade, esclarece" 'j da presente Assembleia, agradeceu o,

comparecimento dos senhores aeíonls-"

ão dos presentes, o Sr. Dr. José Ju-
ção dos presentes, o Sr. Dr. José Jan-. . -
duhy Carneiro, que corvidou o Dr.
cretanar a reunião. Constituída a
Mesa, pediu o n-esideníe que fosse 11-

jda a Convocação, o que foi feito nos

ir=yrr̂ ->™
oá

. na

tom, B^larXo:comasaLu^ofs^r \^' ***<**• 3 d« nbril ds »«*• ~ ! ™A?, líL30. d.s- ni^° ^ lÃ^
das u Parecer do Con
tudo referente ao exercício euc--rrat:o ^-" — -"-'«-'- ^>t-yo!-í

tpal^ffSd^tf"-^ -rnWrDtofWtae-jBa^owo-jao «na: - l, _ c ^ £

sesse^iaaniiestar-se. e como^S^ « *» Sí£"íos " Benttío peíraf" fle!d
en"MÍa de Dir?t« ! "mento

dela fizesse uso, foi submetida & ç] l Alencar - Kuyénie Gabriêlle D'Oine \ d.J ,CJ1S° v"-so; 2^> .
ssão e votação peça por peca, :ci- \ Dreixler - José Júlio Ferreira «,e Seu- ÍT* f Bailia, 21 de mar-

«S^ST^^líSsá^s :s - ^!-V«^««SA.^lWffeáfc,

te catía peia, das e autenticadas, para os ílns te-f rwma dos Estatutos Sociais às; 16 ho
'ffi^rnf* ^ir°" ep'is- Brasília, 3 de abril de 1968. _ ™« do d'a 30 de março dê 'ÍS62 na
:onS F^' l^nato Peizoto de Alegar, Saa^ffÃ »«. ^/v. WS^-
^icio enc-raao' !«« - /^ Se9ó«a OUveira - /ofojpi tal para tratar da*1 l£f
IS61. CLJ-I; ,«rt,-l: i"ni-t>/';->-^ rfo P^if^o .._ tT-,*,->in rí~,li,,- < ,tn ,!;„ .Oc*'o-ído dia: — !<>""__

í Comerciai S. A., arquivou nesta
visão sob o número duzentos e oiten»

í ta e cinco por despacho de seis d«
í junho de mil novecentos e sessenta a
' dois, a A.ta da Assembleia .Geral Ex-
traordinária de trinta de março da
mil novecentos e sessenta e dois, qaa

j aceitou a renúncia' do Diretor de Pró-
' dução, nomeando para ocupar o car-
go vago o Sr. Paulo Carneiro da
Freitas. Do que para constar. Eu, Al-
fredo Costa cje Oliveira, Encarrega-
do da Diviião de Registro e Cadastro
— Grupo de Seções do D. F. — Dis-
trito Federal. Dou fé, subscrevo e as- "

j sino a presente certidão, aos seis dias
i do mês de junho de mil novecentos
i e ;:essenta e dois. — Alfredo Costa ã&
Oliveira.

Selada com Cri 20,00.

\ ÍN" 14.029 — 12-6-1962 — Cr$ 3.2:

DEPARTAMENTO NACIONAL DB .
REGISTRO DO COMÉRCIO »

DIVISÃO DE REGISTJ:
CADASTRO — GRUPO DF

SEÇÕES DO D. F..

CERTIDÃO

. „ — i-iciii.ii.-jiii; . ua a
„. .>,1Uau auiovauas sem i jsfío<>/ jn • Afonso e Sor sã ãe Cc.rr-l- ! palavra, pediu a Isabel José

restrições e unanimemente, todas as t. , n~+i,,a r^rinn na f- !Af °nso e Souza de C: ? fôs-
contas e atos praticados peh, , - M'° Ortlfja Feen9° ,se ]ida a carta tír
ria s.to à presente date - Ar-.--.ts aã l -,-
de votar os acionistas ir. ,! Lhna Santos — Jos'£
pedidos. Foi iairbém aprovntla t1, pró-
posta da Diretoria com o parecer
vorâve! de Conselho Fiscal.
tribuição do dividendo de 1;' '
ze c :jr cento) por açãõ de

o liquido - ip • ;

sm do Dia •- nlscão do
para o Esoroicío t'e

196;i, onista Wnltsr
danha que fossem reeleitos os raeni-

cújos mai!''
'.ido o mesmo "pró labore" sr.-

terlor de CrS 1.000.00 (um mil cru-
••lUais para cada fiscal, o que

-provado, continuando, destarte, o
Conselho Fiscal comncsto dos nu-m-

eíetivos — -D-. José .Júlio Per/cí-. -
Sousa, Kadp.me Eugênio Oa-

;c D'Olne Derixler. P Pro!<
Adausto d'A!encar Fernandes, n fu-

a "pró labore'' os
•-ores doutores Renato Peixot" tV

Alencar, Rui Bessone Pinto COTPÍ-.!.

Aluisio Sebastião Trinas.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
RSGÍSTRO DO COMÉRCIO
DIVISÃO DE REGISTRO E
CAI V - GRUPO D3

SEÇOEâ DO D. F.

<

CertiHcc que, Bi-aailia Turística e
.S. A., p.rqiiivou n w-1 a Di-
uúmero * oiíenia

junho
novecentos e r-.ssenía e dois, a

Ata da Asssmbi Ordinária,
cie abril de mil nove-.

Professor Aníba
residentes no

. .
- . ? . ' .

Rio de .7'»-.
i ,-tn Estado da Guanabara. Cem

• proveu
'. ccn;r.

de Lucros e Pert' 'er rio Ccn-
selho Fiscal, referentr :io Oe
•mil novecentos e sessenta e 'iin: rr-

io. TJo uno
pr.ra con.\tav. Su, Al.'reflo Ci.1

lastri "! tíj Scc;ifií

rio, a fim de (; ;e a Assem-
bleia delibc -
cão pela ?.? c-m votação
a renúncia do Sr. Kdiq Oi-lfea Feclri-
go, Diretor de ': caráíer
irrevogável, tendo a Assercli-éia a
aceitado por ar:
na mt, '.ipar o car-
go vago, o acic Paulo Car-
neiro de Fr
reiro, que r; ir.iiar a fun-
ção do reir.;: provi-
sório e sem nci.- . t a Sõ-

- iiens cons-
tantes da Com"- como nada
mais houvt..
suspensa pelo t-. ••,> à la-
vratura destn Ata ro Livro próprio.ro
Reaber : L T I O - S S
pelo Boletim d? ' . :—. que tocfrs
os Se;;
vem no rer.- ."n te Ata li-
da por mi;-

' . Dsla
tiro trêí C 3 » ' có;

1 '
para o ' -'íl' 30 de

i Certifico que, Braziiia T
i C o n i - A., arquivou nesta Di-
visão sob o número duzentos e oiten-
ta e qt;?.írc, por despacho de seis da

novecentos e sessenta e
1 dois, a Aia <;a A ' 'i-oral 'Ex-

-•c :a em vinte e trêa
j de i1 • ' mil novecentos e sés-

••'u tornar sein
efeito a •• do Ge..
Agência Regional da Guanabara, e

i resolveu fo.-se concedida a represo
:o;; da sccieclad,- à 'Re-

ii Ltda., e apr .
' ' • : D O

. Eu, Alfredo C
de Oliveira, l do da Dr.
de Registro e Cadtutro — Grupo ds

F. — D:.
0:1 te

- de ju-
•13 mii r, - ata «

•••a.
Selada com CrO 2"

14.528 — 12-6-82 — CrS 9í'
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ASSOCIAÇÃO COME 'í CIA L
DISTRITO FEDFKAL.

DO

Íí4ft! <?« l .» reunião de fundação. Apro-
ii dos Eftaiutos e eleição da

írimeira diretoria. ANÚNCIOS
rfe
(W

Aos vinte e .seis dias do mês de fé- : gvvêrnc, no estudo « solução" de pró- i § S9 Honorários — Serão considera-
de 1962, nos salões da Avenida ' blema* que se relacionem com o co- ' v*,âs a!t;\s peisrmaJitiaci?^ públicas qje j

-3, Quadra 4-A, Loias 12 e 13, ré- mércio e economia do país; j iiz&rern jusia tal honocãri;', poi- deci-
f> i promover e estimular os estudos

e iniciativas, bem como projetos de lei

riores interesses da n3cão.

)nniram-se em assembleia geral extra-
ordinária, comerciantes de Brasília,
para deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia: a) Fundação de uma j
íociedKdv civil, para defesa .e orien- i nierciais, observados, sempre, os supe- l
tacão do:- cia classe: b» dis-
cussão e aprovação dos estatutos; c)
eleição da primeira Diretoia, concor-
rem;' -apa.s. Por. aclamação da
Assembleia foi eelito para a presidên-
cia dc.s trabalhos o sócio fundador
Gileno Mendí. •
tou •• .".do, em .
da o sócio também fundador Otacilio
Alves Pinto para a Secretaria dos

. o qupl aceitou a indicação
vmi breve exórdio, o Se.J
,1:2 da Assembleia, infor-

são áe assembléla-geral extraordinária
e indicação mínima de cinquenta' so-

que venham a contribuir para o desen- ci°s> título esse a ser conferido à pi
volvimento técnico dasratlvidades co- ! física, não sócia, em reconhecimento

a grondes serviços prestados à As.
cão Comercial do Distrito Federal ou

, ao País.
c) defender, amparar, coligar e ins-

truir associados" em geral, pugnando
pelo desenvolvimento do espírito asso-

s 4'' Remidos — Serãc considerados
remidos os sócios que além de paga-
rem a jóia estabelecida pela Diretoiia,
o fizerem também em relação às men-

soclr.dTis ou não, na qualidade de ár-

b) Pronúncia ou crime inafiançá-
vel, até julgamento f inal ;

c) Falta de pagamento pontual dns
contribuições devidas, até que se
ne quite com os cofres da Associação
Comercial do Distrito Federal.

Pi i ránrafo único. Nos casos pre-
vistos nos iten.í '-a" e "b", se vier
o sócio 9. ser absr.>;i;i<> pe!;i justiça,
poderá promover rieraníe o Conselho
Diretor, sua reabilitação, em processo
regular.

Art. 13. Os sócios a que se refere
o artigo 12 poderão também ser eli-

i ; -

mou ;io n'cn.-' is comerciantes
dos desejavam de há mutio,

c1? uma ontid".de que defen-
ue. coesa,

xistiam dua sassoci;.
-. . mas que, no entanto,

íimli g há vários meses, sem
disposições estatutárias',

•o de uma
1 ;• para o campo da

hiti'. os 'deveres
e di1 ; ' 'ados indefini-
damente. dos comerciante? radicados

iça; que Brasí-
l i a , cidíd» adul tn , com um comércio

:'icn a d; ' '.huma ci-
[, não poderia ficar à

ncefalia.
Comunicou também que ele e alguns

coir. . do comércio tinham de-
liberado formar a comissão organiza-
dora dii entidade que ora se estava
fundando, n a r a aue o tinham feito a
com " convocarão da assem -

•Só daquilo qu
iim° do coméiv

loia! — u>fa associação comercial
''afo r de direito, em toda plenitu-

;--ilho fi fltura. enfim, de
de república, aue d^fen-

'•-n respeito n
interesses da classe

dos comercimíes.

-. c intervindo. r;i;0ndo solicitada, i
na. solução de divergências entre i salidades ríe 10 aros, adiaritadamente.
memb . iedades comercia;.?, as- ; O número de sócios rtifidos será fixa-

do pelo Conselho Diretor.
5 5? Contribuintes — Serão aqueles :

que. por proposta de íiócío quite, venha
a fazer parte do quadro social, ouvida, l
primeiramente, a Comissão de Sindi- !
canela.

J 6° Beneficiários — Serão os sócios!
de entidade.'; congéneres, eventr.alnlen- '.
te filiadas à Associação Comercial do i
Distrito Federal, os profissionais libe-
rais e outras, direta ou índiretamente
ligados às classes produtoras, ou co-'
merciais e que, observado o re^ulanien- ;
to e a juízo da Diretoria Executiva, de-}
sejarem participas1 do seguro coletivo. i

J 7' Correspondentes — Serão os que,'
reeidindo fora do Distrito Federal, se
dispuserem a prestar serviços informa-

bitro;
d) promover ou patrocinar a criação

de um boletim, jornal, revista ou anuá-
rio técnico, versando sobre assuntos

. •• ."- i i i '"Micos e financeiros, do
.e da classe que representa;

e1) mpir'."" s^do.s distritais, nas cida-
dr- satéli

Art. 3.? DenCro de suas finalidades,
e além de outros, considerados neces-
sário; pela TMvetorlq executiva, man-
terd e. os seguintrs serviços,
suipilc:; a r r - - lamentos prójvios.

f l I. i to Legal /K Consulto-
ria Jurídica;

b) Departamento Fiscal:
c1» Dspn.rtamento de Expansão Social
Comercial; - ! ti vos e outros de interesse'da Associa-'
dl Departamento de Estudos Econô- i cão, ficando a juízo da Diretoria Exe-

micos e Financeiros; j cud-iva aceitá-los ou
e) Departamento de Cadastro:
/) Departamento de Seguros Coletl-! ,Art.

vos.
pi Biblioteca Esnecializada e:

suiitos Jurídicos, Fiscais e Ecc
cos;

h) Secretaria Geral.

As-

Os sócios honorários, ben:?- i
ficiárÍLXs e correspondentes não parti -;
c-Parã° da administração da socieda- j
úf> nem t«rão direito a voto.

Art. 81? São deveres dos sócios fun-
dtidore-s e cwiT-ribuinfces pagar as men-
*ali:!iides fixadas pela DiretOTia Ex.--

Parágrafo único. Os departairsentos ] cativa ãa Associação Comercial do Di.s- '
constantes deste artigo entrarão eml trito federal.

> o exórdio, o Sr. Presidentl? pe-
diu no .

o fiue foi fsí-
'a o Pr. Secretário

"-Ia ordem

funcionamento à. medida ô as necessi-
dades, a critério da Diretoria Exe-
cutiva.

Art. 4? O património da Associação
Corr" Distrito Federal é com-
posto de bens moveis e imóveis,
tos e valores que possua.

Art. 10. Soo deveres dos sócios fun-
dadores, remidos, berieíiciários, bem í
como' contribuintes, pagar a Jóia de!
ingressos na Associação.

Parágrafo único. A fixação do quan- j

Art. 5° A Associação Comercial do
Distrito Federal só poderá ser dissol-

: vida por deliberação de quatro ar
no que procedesse j <je se,JS associados, reunidos em as-

ser^- •! extraordinária, à qual
obre o destino a

''.o ao património social.
CAPÍTULO H

Dos sacio;;, seus direitos e.&everes

Art. 6? F . • admitidos como
assr- > mercantis e

-s tis

seus di-
;• em

dlreta ou
atividades

Art. 7' '

o)
6) r

. 61
ai r

3 nas

> em parcelas.
Art. 11. São direitos dos sócios

fundadores, beneméritos, remidos e
contribuintes:

o) Comparecer às Assembleias Ge-
raisT podendo tomar parte em todas j
as discussões e deliberações;

b) Votar e ser votado para os car- ,
gos de administração, ressalvado o j
qi?e se especifica no art. 12;

c) Assistir às reuniões da Direto- '
ria, discutir e : escri-

-

tos;
•

•

a> Reincidirem em faltas que
hajam dado motivo à suspensão;

b) Faltarem ao pagamento das
contribuições regulamentares por 120
(cento e vinte.) d:as consecutivos;

c> Condenados por sentença judi-
cial transitada em julgado, em pro-
cesso-crime;

d) Infringirem os Estatutos, os Re-
gulamentos internos, a.s deliberações
dos órgãos de Administração ou con-
trariarem com sua conduta os fins so-
ciais.

5 l* Os sócios fundadores e remi-
dos só poderão sofrer penalidade de
eliminação nos casos previstos nas
alíneas "c" e "d" deste artigo.

5 2? No CKSO previsto nn letra "d"
só poderá ser o soei'-» r°imizn'.\:> c:e-
pois do ser l nta-
çfto contra o mesmo, asseou:1 da KJTI-
pla liberdade de defesa. O d i t f i l o cie
representação é comum aos sócios de
todas as categorias.

Art. 14. A suspensão e a elimina-
ç6o de sócios são atribuições exclu-
sivas da Diretori.i, cabendo, todavia,
•'ficurso. por escrito, derrtro eni trinta
dias, para o Conselho Superior.

CAPÍTULO m
Dos órgãos, sua estrutura e

finalidades

Art. 15. São órgãos da Associa-
çSo Comercial do Distrito Federal:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho Superior;
c) O Conselho Dirstor:
dl A Diretoria Executiva;
c) O Conselho Pisca!;
/) A Comissão de Sindicância.

Da Assembleia Geral

Art. 16. A Assembleia Geral é o
órgão de poder máximo dentro da
Associação Comercial do Distrito Fe-
deral, com soberania absoliTía.

Art. 17. A Assembleia Geral que
é constituída pelo.? .sócios em gozo de
seus dlre: as hono-
rário'

uma
v(:?, por ano, r

5 l»

ítsic
que c

ssta entidade, er,

ou não

pres-
•."itos inte-

• isenta, íorem oon-
>res de tal título.

bléla-seral ex-
;.o- mínima de

cinquenta sócios.

eus esfc-
dos objetivos so-

o motivo de
• los sócios re-

ores, contribuintes, be-
- ou correspondentes:

a) Estar o sócio envolvido em pro-
•itar, fraudulento ou

culposo;

' 7)) v- °, O T

oferecidas
•ntlva e -respectivo Parecer do

r'! Modificar os Kstatv
Resolver e autorizar cmair

**ssãc>. one-
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<Ífi Apó- | F ' • .«i que dependam de
Pública. - . ACD'F designará os membros das co- do Governo.

Dire-

: . Conselho
o ai;

< i D. • a ex-
t 10 Comercial;

s íie Dirc-

O ' .só po-
pri-

:tlo-se pre-
• tio número total de

teus membros.
3'-' ; .ainiões extraôrdiná-

suas atitudes, apll- | rjaydo "cõnssího Supsrior serão ex-
' s pedidos convites, sob protocolo, comi ______ j_ ,.„,,

ir, quando for o caso,
as t. los Conselhos;

• as demais atribuições

.
:JPÍ que se oeuíi 5. aos l» e 21? Vice-Presídeoi]

-dos s-tguintes aiuintes ai -unos assim pelo Presidente^
a) Produção — mercado interno — , cabe substituir o mesmo nos seus imi''

''mentos eventreirculaç&o e transpo.
b) Comercio exti- Art. 36' Os vice-Presidentes de-
c) Política de moeda e crc, -.icios -pelo Presidente nara direçã»'
d) política orçamentaria e 'tributa- '.sndência tios serviços Técni^

' indicação de local, dia e hora de réu- ilhisia;
nião e" a ordem do dia da convoca- ; /) Abastecimento e preços;

-§ 4' Se, em primeira convocação,
houver quirum para a instalação

te,<
Re. í,s omissos, que

he são conferidas nes- j do"cônséihõ, ITeuniíío se instalará em
segunda convocação, com qualquer nú-
mero, trinta minutos após.

dos a ela pelo Conse- j Art. 23. As deliberações do Conse-
lho -lho Superior ou l 'no Superior serão tomadas, sempre,

maioria de votos dos presentes,
curado ao pre.-idente o voto de ml-:

serviços „.-
,i . e administrativos, terão sua com-,

Le°ir,lação geral e social traba- :'petência regida pelo regulamento in-
r.o.

Art 37. Cabe ao Presidente, aléia
funções a ele atribuídas pelos pre-|

fif) Relações Públicas.
Art. 30. As comissões técnicas réu-

nir-se-áo cada uma de per si, tantas í !Xn , estatutos, assinar a corresppu-.'
vezes quantas necessárias, por eonvo- ' a e demais papéis e documentos
cação do Presidente da Associação Co- ' eonjunt com o responsável peL

. , _, _ T^. j._;J._ -rr*,.j ._i -. i_ , SPfor* t.psmnvivi'» m, r.Q/M.~'.~,.;,

Art. 33
cl) S

a Geral, convo- ; ,,
orca do.s as- i Parágrafo único — Essas delibera-

a êsi.e artigo, itens \ çoeSi quando tomadas em desacordo i dos advogados
a, b, g, h e i, se instalará, em primeira | ̂ ,m a diretoria executiva, só se tor- tente.? técnico

mercial do Distrito Federal, quando ne-
cessário.

§ l' As comissões se reunirão, fora
do ca-so previsto neste artigo, uma vez se!iio
por mês, em sessão ordinária. %il

J 29 AS comissões técnicas serão as- j ^)
quando solicitado, por um

ACDP ou por assis-

setor: tesouraria ou secretaria.

Compete ao li
q»

cias

cos contratados, designados

Art. 31. As atribuições e compe-
tência das comissões e seu regulamen-
to serão
retor.

baixndr<s pelo Conselho Di-

convocação, com a presença de, pelo ; navao" efetivãs~~quando~ e 'se homolo- i pela Diretoria Executiva
icios quites e ae- ga.das, pela Assembleia Geral. »-' " »- <.tvih,,^n

liberará por maioria de votos dos pré- ,
sente... n-i CAPÍTULO v
cion* .'.ir-se-á, ; Do Conselho Direior
em primeira convocação, a prese
da i, los sócios qui- ; Art. 24. O Con.selho Diretor é o
tes, sendo as deliberações tomadas 5o dos interesses da
por • • o Comercial do Distrito Fe-

. „ _ .. „.„ l deral, f - t n d o seus membros considera-
& 2 C. ao item "e", , +• ., . -

a A<v-:ociação • f t '-' * - -> ,. . .. ... ' A- t- -

do.
O Assinar, juntamente com o Pró-'

sidente, a correspondência do seu S8-

Da Dire!<- i Uva

Art. rc1 toria Executiva cia
ACDP é coiui..' um presi.

'O Conseíi -• Vice-Presidentes, dois Secretán
• 'da Associação Co- ! cieis Tesouieir. , e>Il.os bienali,1

Federal e de mais '
da, conforme o i.óTsp do^ríi
59 d* >' ^l^cStrlto'

§ 3° As convocações ssrão, obriga- ; trinta sócios indistintamente escolhi-
tòrií '1 ' 'Jas e publica- ; dos entre os beneméritos, remidos e
das, peio rnrriox e:n cicio iornais áê e f-erão elritos por um,vos de sua : que determinará os departamentos que

•
5 V Pi . concorrer ao Con- ' ' i r ! r> P»' r l p t i n i t i v o . um dos

íor.

Art. 39'. Compete ao Segundo Se-, j
cretário substituir o Primeiro Secreta-'
rio em seus impedimentos eventuais.

Art. 40. Compete ao Primeiro Te- ..,
soureiro :

a) Superintender os serviços da te- ^
•souraria, contadoz-ia e caixa;

b)
.sociais, aplicando-os de acordo com
instruções dos órgãos necessários.f*-i c, -----------

Ter sob sua guarda os valores
is a aã

pela Assembleia Geral.
es Vice-Presidentes es , _,_.„ «^ ^^

colhidos, para i oaas as receitas sociais,
;;bstitutos eventuais do Presidente, r

l c) Promover a arrecadação regular
. cias contribuições dos a&sociadn<: f <i«

irieVasive à Presidência
§ 2" Vagando, em definitivo, ura do.s

cargos de V

das, poio m f.: os
com antecedência

U s cinco dias para a pri-
moirn. c!>:"i-c:'.rão e com intervalo de ,
uma hora pá' i 'da con\',X'a- • selho i-^ .» -.«,.da ACDP os ; ; devevão fígu- j Diretor elegerá o seu substituto. Se a

4^ Em secunda convocação, a rar em chapas e r j v c - . - n i a d a s à secre- i ausência for t .-,. o presidente
•!ada com | taria da Associação até 15 dias an- á o seu substituto dentre os

qualçuer número d.> sócios quites í: tes do pie.: • -J-re;ores.
:>ri,T esceto quanto | mexo nunca li 39 Proceda'-.se-á igualmente ena

à.5 matérias d-.í itens "c", "d1' f "f", j deverão assinar a indicação, de" seu ! relação aos demais cargos da Dire;o-
em que será exirvíla maioria absoluta ! próprio punho.

.. 2° Da mesma forma, e sob .a»
mesmas exigências poderão ser regis-
trada; candidatos avulsos que, assim

necessário, avisos de
ca.

á) Assinar, j unta m ente com o Pre-
sidente e Vice-Presidentes os balan-

mensais, anual
ano
se-

dos sócio?.
'C4PÍTULO IV

Do Conselho Superior
Art. 19. O Conselho Superior

ria Executiva.
Art. 33. AO Presidente da Associa-

ção Comercial do Distrito Federal,
compete privativamente;

íicaváo aptos a ser escoihíccw em j
ubstituição da qualquer dos apreâen-

a) designar o l9 e 2'
serão' seus substitutos even-«... 4«. „ ^ --------- __, -----

vm r.,-v,ã.r> de entráncla especial da ' »adcs rias chapas devidamente regis- uu,;z, e toclos o.s demais membros dos
i'ão Comercial do Distrito Fe- ; tradas. j depíLvtamentGs técnicos, como nas de-•iacão

com ° ^'e
quaisquer títulos

Art.

"
§ 3* Não serão apurados votos em

Art . 20. O Con-ifciho Superior, em j favor de candidatos cujos nomes não

-.s e seus even-
tuais .S:

i/Hi1 ES rounXes daJDiretb-earáter pc-rmanrníe é composto doe ! tenham si . na forma dos i . 0> *-'O«VUÍ.-HÍ- ^s i'-a;;.L.cs ua u*^^-
seguintss Conselheiros: • e '^ do poente artigo. ! r-a EsíiLlli,-n e í

n~\ Sõí^r-:; honerr>»ritos- ' ' as Asseoi-Art ->:: An c Diretor. com-! Meia., ,Sócios beneméritos;
«-presidentas cia Associação Co-

da As.; o

Ait . 2G. Ao Caaseibo'Diretor, com- \ •
de 01 •;bulcões cons- , (

• ."a tu tos: ( h;.:e fi;-,i.
Elaborar -lento interno; j e:j Ze ar pela fiel e::c";uçnoci Do Presidente

ciai.
único. Os Membnv; do

Superior poderão participar
"de qualquer s da
Associação Comercial do Distrito
Fod'' ' í '

Art. 21. Compete ao Conselho Su-| f™tro da competência destes estatu-

i-ias Ge: 'iència
ao sócio aclamado para

b) licenciar o - •', a pedido, ! mento i • Diretoria
_ período até seis meses,
c) L"' -no tcw".n!* à aplica-

.' ' ' l idades e 'ias e a
de recursos interpostos,

seu Regimento In-

,., -_ !
sobre a Administração i ̂ _

perior:
ai Elaborar

terno;
7> • Exercer

índlretamente
do património social:

c^ Decidir, em grau de recurso, a
'. por

outros órgfios da Administração, na
conformidade dos Estatutos;

ti) Opinar n respeito de qualquer
assunto de interesse coletivo para o
qual venha a ser solicitado seu pro-
nunciamento p?lo Presidente da A.C.
D.F. ou Coi> ele nomeada.

Art. 22. Do Conselho Superior
haverá reuniões ordinárlr.s duas vô-
zeá por ano e-, extraordinárias. s°ni-
pre que convocado pelo seu presiden-
te ou por um terço dos seus mrm-
bros.

5 l* Na primeira reunião, qpue se
realizará até 30 dias após a posse do
Presidente do sptor referido neste
rrUiço, Conselho Diretor O Con-
selho Superior elegera por escrutí-
nio secretário, o sfn Presidente. Vicç-

íos.
d) Licençlar seus. próprios mem-

bros por período até 90 (noventa) dias
dir«ta ou ! c escolher seus substitutos.

-" ' i ' <as demais atribul-
em especial, pelo Conselho Su-

perior .
Art. 27. O Conselho Diretor reu-

nlr-se-á, ordinariamente, se possível,
uma vez por se:nana e, extraordinaria-
mente, quaníds vezes se fizer necessá-
rio, e KÓ poderá instalar-se com um ter-
ço dos seus menv

Parágrafo único As deliberações só
poderão s.sr tomadas por maior abso-
luta dos presentes à reunião. .

Art. 28. Será considerado automà-
oo do Conselho o pi-

retor que não comparecer, sem motivo
justificado, a dez reuniões consecutivas
ou vinte intercaladas.

Art. 29. O Conselho Diretor orga-
nizará comissões técnicas, constituídas,
de preferência, por diretores ou presi-
didas por um deles, na impossibilidade
da cor : 'te ar-

Itxec •
Superior e as Aisembléi;

ê) .
Diretoria E cios Conselhos e
cia Assembleia C

!) Pra t ic^v todos os demais atos
que lli" - pela Associação
Comercial c Federal, :

- ! ÍOS.
g) Representar a Associação em

ou fora dele.
Art. 34° Ao Presidente, t

vá cão da Diretoria Exagutiva, com-
pete:

o) Designar, dentre os adv.
dd Associação, aquele ^ue deverá ex^r•
cer.as funções de Consultor J;

b) Baixar o regulamento interno da
Associação.

c) Designar a~ • permanen-
tes ou as transitórias que julgar ne-

M.S, não podendo, t
at.ibuicões oolir com as

ões técnicas.
d) Promover, nomear, punir, demi-

tir funcioml!
rios à administração do pessoal, bai-
xando, inclusive, ordens de serviço.

-
do co-

.

Do
CAPÍTULO vn

Fiscal

ri2' ° °°nsolho Piscai é om-
d? cinco efctivo- •'

supjsntes, el- . *

Pai agrafo, único — Compete ao Con-
• Fiscal:

a) emitir parecer sobre contas da
•:-ria E';ecui.h. ninhandd

cópia do mesmo devid^ntente assina-
da à ia Gsral.

<5i páreo r sobre o orçamento anual
execução.

cl opinar sobre assuntos pritrimo-
f!uc lhe sejam en-

•:;ecutiva
e' Conselho Sr.p?iior ou Diretor.

ti'i ílxecuti-
ides

">s na execução do
•ato ou das cr/

Pará<rrafo único — O Ccn.-slho Pis-
cnl (' com um mínimo da

'!os pre-
•'•.. O CP -á D?3o menos
vez por trimestre n • • d a

contas P de "mi-
* codas neste ::

Comissão de Sinâ:cãncia
Art. 43. A Comissão de Sindicância

Auxiliar da .••>
escolhida, .anualmente, peia Diretoria

/a e compõe-se de cinco mem-
bros: corhnete-lhe:

ssão
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t«!e novos sócios, nos termos destes1

«cír.tutos.
TJ'I funcionar, por solicitação do

•s, cc:r.o Comissão de Inqué-
>. nos preoessoa disciplinares para,

Só de assoeia-
nrec;-r, feita a in-

;ável.
— As fi'.nç,":s d?

Cci-7":i:::;'o n o são inc i com |
es da membro da Comiisâo de Sindi- i
eância.

CAPÍTULO *x

ão, d; unte, eleições para
supriii.-ento do cargo, EOS £»0 (noven-
ta) . dias seguiní;s ao cvín-3.

Art. 50. O mandato de todas as
ComlssCsa termina paralelamente
com o da DlK toria.

^- 4S° ^'-nento Interno, ela-
ado pela Diretona F.xec'i!,iva re-

gulamenta, disciplina e coraDkia a
o dcs disposições dos presen-

tes >
Parágrafo único. A Diretoria Exe-

•a poderá alterar, ampliar res-
tringir ou suprimir, transitória ou de-
íini os dispositivos do Re-
gimento Interno.

-CAPÍTULO X

mtos

45. A Diretona ExKitttva t?ra
Jétência

RientaçSo do • '.> sei-v!ocs
Já. existentes ou <iue venhím a ser
criados em obediência às finalidades
desta associação.

Parágrafo único. Inclui-se nessa
ompetência, a instalação onde for

Julgada útil aos interesses da Asso-
ciação e seus associados de Agências
ou Escritórios da entidade, ouvido o

' Conselho Diretor e Comissões Ténicas
previamente organizadas para este
fim.

CAPÍTULO XI

Dos Funcionários
Art. 46. A Diretoria Executiva con-

fiará * pessoa de reconhecida, expe-
riência e honorobilidade mora!, a
Chefia de swa Secretaria, eo qual
compete resolver os assuntos de roti-
na, na ausência dos diretores, atender
è direção e ao controle dos serviços
Internos e externos da entidade, ten-
do sob sua imediata direção e ori-
entação todos ffs funcionários.

Parágrafo único — O Chefe da Se-
cretaria poderá participar dos traba-
lhos e sessões da Diretoria Executi-
va, sem direito a voto, porém.

CAPÍTULO XII •

Art. 47. O Conselho Diretor fixará
cm regulamento, o processamento e
as normas, baseadas nos seguintes
princípios básicos:

a) as eleições obedecerão ao critê-
Tio do escrntíneo secreto;

6) só poderio v o i,i r e ser votados
sócios quites e em pleno gozo de seus
ciireitos sociais;

c) p.dmite-se a procuração, desde
Que não exceda uma para cada só-
cio:

r!) nas eleições para o Conselho Di-
retor e Presidente não serão apurados
os votos destinados a candidatos não

istrados, anteriormente, na forma
prevista nestes estatutos.

e) a proclamaç&o dos eleitos se dará
logo após a apuração d? votos e n
pos£3 terá lugar quinze dias «pós a
proclame

Art. 48. As funções dos Conselhos
e Diretoria Executiva serão exercidas
gratuitamente, não podendo ser can-

tes P.CS Conselhos e Presidência
os que exercerem função remunera-
da pela Associação.

rafo único. Aqueles que exer-
çam função remunerada poderão, po-

' exonerando-sa delas, adquirir o
direito ãe concorrer às eleições, de-
Tcn i F.sr feita com
o prazo mníimo de 90 (noventa) dias
da data da eleição.

Art 49. Ocorrendo a vnga de Pie-
eldente depois de o primeiro ano de
exercício completado, assumira o car-
go seu substituto legal, até comple-
tar o biénio.

Parágrafo único — Se a vacâilcia
ocorrer antes de completado o pri-
níeiro ano de mandato, convocar-se-

De reforma dos Estatutos

Art. 51. Cs Estatutos da ACDF pc-
í.-c-r reformados, prr?;.al ou m-
^aíe, desd2 que hr.ja prcncs-
idamer.te justificada e apre-

sentada pelo Presidente da Associa-
ção Comercial do Distrito Ifl:dfi?a!,
paio Consaiho Superior, pslo Conse-
lho Direíor ou pelos sócios, proposta
esta que deverá ser discutida e vo-
tada pela Assembleia Geral, especial-
ment» convocada psra este fim.

§ l? Se a iniciativa da reforma
•-.--se da ato do Presidente, de-

verá síc í-fometido, à aiísciação da
Diretoria Executiva e por esta apro-
vado por dois terços de seus mem-
bros .

§ y> Se originária do Conselho Dí-
retor ou Superior deverá ter sido
aprovada por dois terços cies e!era-r;-
t-os do respectivo Conselho e levada
em seguida à apreciação do Presiden-
te da ACDP. para as providências
previstas nestes estatutos.

§ 3? Havendo sido preenchidas RS
condições dos parágrafos anteriores,
a proposta será submetida
em trinta dias de suq aprovação â
Assembleia Geral Extraordinária, es-
pecialmente convocada.

§ 4° Publicados os editais de con-
vosr.ção, com urna antecedência mí-
nima de quinze dias. o projeto da
reforma estatutária ficará à disposi-
verá ser submetido à apreciação da
Associação.

Disposições Finais e Transitórias

Art. 52. Este Estatutos entrarão
em vigor r» data d? sua aprovação
pela AsssuQléia Geral Extraordinária
e passarão a vigorar imediatamente.

Art. 53. A Diretoria Executiva
providenciará, em 90 <dias) a partir
da vigência destes estatutos a Flâ-
mula, Bandeira, Dístico, símbolo e
Escudos que servirão de identifica-
ção da Associação, seus Diretores e
Associados.

Aprovados os estatutos depois de
postos em votação. Prosseguiram os
Trabalhos .da Assembleia Geral Ex- .
traordinária. com o cumprimento da
ordem do dia estabelecida. Já apro-
vada a fundação da Asscciação Co-
mercial do Distrito Federal, como
fundada estava, pelo voto soberano
da Assembleia Geral Extraordinária,
já aprovados os estatutos, passou-
se a proceder às eleições r>ara a Dire-
toria Executiva, Conselho Diretor,
Conselho Fiscal e Suplentes do Con-
selho Fiscal. Pela distribuição de fi-
chas aos votantes e obedecendo to-
das as normas estabelecidas, já ins-
talada a Comissão Apuradora, verifi-
cou-se que haviam comparecido tre-
zentos e dois eleitores, que irão assi-
nar o livro próprio à medida que vo-
tem. Os trabalhos de eleição corre-
ram num clima de alta cordialidade,
sem perturbações da ordem. No fi-
nal da votação que durou precisa-
mente duas horas e vinte e cinco
minutes foram apurados 301 votos,
sendo dois anulados por irregular!-
dades. Apuraram-se. portanto, 2S9
votes valides sendo 218 para a cha-
pa número um e 81 para a chara
número dois. Estava eleita a Direto-
ria pc-ra o biénio 62-64, assim com-
posta:

Diretoria Executiva
Presidente: António de Paula Pon-

tes.
l? Více-Piesidente: Salustiano Mag-

F/r Bandeira de Mello.
2? vice-Presldente; Cláudio San-

tana.
l? Secretário; Alberto Paria Mar-

2<? Secretário: Newton Egydio Rossl.

l? Tesoureiro: Maurioe Shashoua.
£J Tesoureiro: Antenor Silveira do

Espírito Santo.
, Conselho Diretor

Lúcia no Machado, digo Marinho de
Andrade — Alfredo Azevedo — Nico-
lini LV.L::-I;Í — Boryval .Borges — João
Garcia Eor^ss — Joga Cartrasllo —
Kald Sá: lei coíien
Cdhen — Assncr Gom:s da Silva —

'. — Rr,fis Ge-briu —
Paulo Guaraciaba — João Oliveira
Lop;s — . _ Riuíer
Se:v.o líavíUTo — Elias cie Oil\
Júnior — Arr.írSco ' Fernandes S.
Netto — João Francisco Penna —
Jcrc;HÍm Mendonça Primo — Isauro

— Carlos Eo-
- Z~.er.ri:s Gak'"ls — Leopol-

do-!- ; 'o Slaviero —
Vier. 'Caurisano
— Ediison Varela — António V'~
— Francisco t 'iva — Ubira-
Jara Rodrigues Ferr

Conselho Fiscal
Jgo Eurésti — Luiz de

Io — Alfredo Turvar Pran-
dini — Ferir ::io e António

ni.

Victor Tala
e Jo

Pelo Sr. embléia
-.-lidos os venceô •

Uma grande salva d; palmas foi en-
tão ou'vi:V' , os já procla-
mados eleitos foram empossados, as-
sinando o livro próprio.

Nada miís havendo a tratar foram
os trabalhos encerrados, mandando o
vrnsseSr. presidente Que eu, Secretário
da Assembleia, Otacilio Alves Pinto,
lavrasse a presente ata que vai por
rnim assinada e pelo Sr. presidente,
bem como por sócios fundadores pre-
sentes no magno ato.

Brasília. 26 de fevereiro do 1962.
Gileno Mendes de Andrade — Ota-
cilio Alves Pinto- — António ãe
Paula Pontes. — Newton EgyCSio Ros-
si. — ilegível. — Ilegível. — Mau-
ríce Shaskoua. — Cláudio Santana.

Confere com o original, copiado no
livro próprio. — António ãe Paula
Pontes, Presidente.

(W 14.031 — 32-6-62 — Cr$
33.150,00).

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA
PHESIDJÈNCrA

Edital âe convocação
ASSEMBLEIA GBKAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente Edital, convoco todos
os associados a tomarem parte da
Assembleia Geral Extraordinária, a
realizar-se no próximo dia 21 de ju-
nho próximo, às 20 horas, em sua
sede provisória sito à Superquadra
409, Bloco 16, Entrada B, aparta-
mento 201, com a seguinte ordem do
dia:

o) Alteração dos estatutos;
b) Preenchimento de cargos vagos

na diretoria;
c) Assuntos gerais. '
Se na hora acima mencionada não

houver número legal de associados
presentes, será convocada, em segun-
da chamada, uma hora após, quando
será debatida a referida ordem do
dia, TOn qualquer número.

— Luís da Silva, Cap. — Presiden-
te da Associação Esportiva Presidên-
cia.

Dias: 14, 15 e 18-6-62.
(N9 14.046 — 13-6-62 — Cr$ 2.754.00)

c) Aumento de Capital na forma
dos artigos 99 e 100 do Decreto nú-
mero 47.373, de 7-12-59 c artigos 10»
e 113 do Decreto-lei n» 2.627, de 26'
de setembro de 1940;

&) Reforma dos Estatutos Sociais;
c) Assuntos Gerais.
Niterói, S ds junho de 1362. —

Cuarc.cy lie Moraes Valente. — ./Is-
cZrií&aZ Delgaão Laia Franco. — José
Marcelino Gonçalves Netio. — Car->
los Alberto Gonçalves.

Dias: 14, 15 e I8r6-62.
(N9 21.3:3 — 3-5-62 — Crf 2.142,00)

BANCO PREDIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, S. A.

ASSEMBLEIA GEEAL. EXTRAORDINÁRIA
Convocamos os Senhores Aciouls-

tas a se reunirem em Assembleia Ge-
ral Extraordinária, na sede do Ban-
co, na Avenida Amaral Peixoto. 1/15,
em Niterói (RJ), as 14 horas do dia
21 de junho de 1962 para a seguinte
ordem do dia:

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: Cr$ 4,00

BANCO DO BRASIL S. A.
i de Santos (SP)

Aviso

Levamos ao conhecimento de quem
. interessar que, de acordo com

o artigo !<•, § l?, da Lei n9 2.313, de
3-9-54, e do art. 2? do Decreto núme-
ro 40.385 de 21-11-56, recolheremos
ao Tesouro Nacional o seguinte va-

pertencente ao abaixo mencio-
nado:
Nome do credor — Data do depósito

— Valor
Vasrn.iez & Lopes (33m liquidação)

_ à ordem do Juiz da l» Vara« —
27-4-1931 — Cr$ 362,60

Santos (SP), l de junho de 1962.
— Cãndíclv Azersâo Filho. Gerente
— Hamleto Celso Lins e Silva, Sub-
gerente.

Dias: 14. IJ e 18-6-62.

NÁUTICO ATLÉTICO
DE BRASÍLIA

Convocação

Ficrm os Srs. membros <Jo Conse-
lho Dívibcrativo. convocados para a
reunião a ser realizada no dia ],;--e-02,
às 19,00, 19,30 e 20,00 tis., em l?; 2»
e última convocações, ã S.Q.D. 403/4,
bloco 9, apt. 305, Ar,a Norte, a fiin
de tratarem de refcrrna de estatutos.

Brasília 12 de junho de 10G2 —
Murilo Arcoverde — Presidente do
Conselho Deliberativo.

Dias 13 — 14 e 15-6-62.
(N9 14.042 — 12 de junho de 1S63

— Cr$ 1.530,00).

DECLARAÇÃO
Álvaro Severo de Miranda, abaixo

firmado, declara, para os devidos fins.
que extraviou seu Diploma de Médico,
expedido pela Faculdade de Medici-
na de Porto Alegre, da Universidade
do Rio Grande do Sul, em dezembro
de 19í8.

Porto Alegre, 30 cie novembro de
1D61. — Álvaro evero ãe Miranda.

R. 12 — 13 e 14-6-02.
(N9 14.019 — 11 de junho de 1961

— Cr$ 1.224,00).

DECLARAÇÃO
Livro de Escrituração Extraviado
Construtora Vieira de Castro S.A.,

com sede na Cidade do Rio de Ja-
neiro e filial em Brasília à SQD 405
e 408, Sul, declara para os devidos
efeitos legais, que se acha extraviada
seu livro Diário n» 1. da filial.

Brasília, 13 de junho de 1952 —
Sérgio Ivan Nacinovic.

Dias 13 — 14 e 13-6-62?
(N? 14.043 — 12 às junho de 1962

— Or$ 1.020,00).

DIPLOMA EXTRAVIADO
Hindsnburg Xavier Gontijo, brasi-

leiro, farmacêutico, residente na cida-
de de Divinópolis, Minas Gerais, tor-
na público que se extraviou o seu di-
ploma de Farmacêutico expedido cm
20 de novembro do 1S37, pela escola
de Farmácia e Odontologia de Ribei-
rão Preto, Estado de São Paulo, onde
colou grau no mesmo referido ato.

Divinópolis, 1.9 de junho de 1962.
— Hinãeiiburg Xavier Gontijo.

(Firma devidamente reconhecida);
(N.? 14.025 — 12-6-62 — Cr$ 1.224,00),


